
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GoNTRATo DE AOUTSTÇÃo DE GÊNERoS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMET{TAÇÂ0 ESCoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juídica de Direito Público, inscnta no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP No 49130-000,

Íepresentada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PeteÍson Dantas AÍaúio, portador do CPF N'
26ô.438.7'15-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. Josinete Oliveira Andrade, residente

na Colônia Penha S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF no 051.851.605-

94, DAP Fisica S0W0051851605942810210847 doravante denominado (a) C0NTRATAoO(A),
Íundamentados nas disposiçoes da Lei n" 11.947/2009. e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 0022023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrata@ a aquisição de gênems alimenlicios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n000212023, o qual Íica fazendo parte integrante do pÍesente contrato,

independenlemente de anexação ou transcriçâ0.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua prcduçâo, mnforme a legislaçao do Pograma
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATAD0 (A) receberá o valor total de R$ 8.,18,1,49 (oito
mil cenlo e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos).

a) O recebimento das mercadonas dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoanle anexo
destê Contrato.

b) O prEo de aquisição ó o prEo pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e mateÍiais, assim como com os
encargos Íiscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaiquer outras despesas
necessánas ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presenle contrato.

coNTRÂTo N" 051/2024



ITE!/l DESCRTÇÀO UI{D CRECHE INF FUND EJA II{TEG AEE QUILOM. TOÍAL

Preço

[,nitáÍio
(divulgado

na

chameda
pública)

PÍeço Total

4

Banana de 1"

qualidade,

com prazo de
validade de

05 dias sob
refrigeraçâo,

c0m

coloraçâo
própria, livre

de danos
mecânicos,

fisiológicos,

de pragas e

doenças,
isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

0 0 0 0 450 0 0 450 5,53 2.488,50

6

Batata doco
rosada,

apresentando

boa
qualidade,

compacta e

firme, sem
lesões de

oÍigem fisica
e mecánica

(rachaduras e

cortes),

tâmenho

uniÍorme,
devendo ser

graúda.

KG

0 0 0 100 0 0 0 100 5,05 505,00

7

Betorraba de
1a qualidade -

tamanho de
médio a
grande; -

casca lisa

sem indicio de
germinaçãoi -

isenta de

sujidade e
objetos

estranhos.

KG

0 850 0 0 0 0 85 5,33 453,05

14 Espiga dê KG 0 0 175 0 0 0 175 6,06 1.460,50

ü
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
c)A administração não estaÍá obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a

necessidadê demandada pela Secretana de Educação do Municipio de Riachuelo/Se.

KG

0
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CúUSULA oUINTA

As despesas deconentes do presente contrato corÍeÍão à conta das seguintes dotaçÕes oçamentárias

milho veÍde,
in natura, a

granel, com
validade de

até 3 meses

sob
refrigeração e

deTa30dias
em

temperatura
ambiente.

21

Pimênlão
vsrdê de 1"

qualidade

com prazo de
validade de

até 3 meses

sob
refrigeÍaÇão

de7 a30
dias em

temperatuÍa

ambiente.

KG

65 0 0 30 7Â I 12 191 5,54 1.058,14

23

Tomate
médio '1"

qualidade

com prazo de
validade de 3

meses sob
reírigeração

deTa30dias
em

temperatura

ambiente.

KG

200 100 94 0 0 11 405 6,46 2.616,30

ValoÍ Total do ContÍato (oito mil cento e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos) R$8.181,49

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDAOE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO
FUNDAIVENTAL

cLASStFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30,OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENT RIA 2114 . SECRETARIA fuIUNICIPAT DA EDU SE[,,IED

PROJETO/ATIVIOAOE 2073 - ALTMENTAÇ ESCOLAR.EJA

cLASSTFTCAç ECONOMICA 3390,30,OO,OO - MAIERIAL DE CONSUMO

0

2Í4 - SECRETARTA MUNtCtpAL DA EDUCAÇÃGSEMED
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FONTE DE

RECURSO

15520000

'15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÃG§Et\,tED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASStFTCAÇÃ0 ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . i/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

ü

CúUSULA SEXÍA

o C0NTRATANTE, aÉs receber os documentos descntos na cláusula euarta, alinea "a", e aÉs a
tramitação do processo para instrução e liquidaçã0, eÍetuará o seu pagamento no valor corÍespondenle
às entregas do mês ânterior.

CúUSULA SÉTIMA

0 CONTRATANTE que náo seguir a íorma de tiberaçâo de recursos para pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'l% ao dia, sobre o-valor da parcela vencida.

UNIDADE ORÇAMENTÁRN 2114 - SECRETARTA MUNtCTPAL DA EDUCIçÃOSEtvteO

PROJETOIATIVIDADE 2075 - ALTMENTAÇÃo Escoun-eru§rruô rspecnl

cLASStFtCAçÃ0 ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE oRçAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA fuIUNICIPAL DA EDU SEI\,,IED

PROJETO/ATIVIOADE 2076 - ALTMENTAÇÂo ESCoLAR -QUILOfutBOLA

cLASStFtcAçÃo EcoNoMtcA

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

uHroloe onçlmeutÁnn 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU SEfutED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇ ESCOLAR.PR ESCOLA

cLASSTFTcAÇÁo EcoNoMtcA 3390,30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

3390.30,OO.OO. MAIERIAL DE CONSUMO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CúUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovaçã0,

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADo o ressarcimento de danos causados ao
CoNTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta Íesponsabilidade à Íiscalizaçã0.

CúUSULA DÉCIMA

0 CONTRATANTE em razão da supÍemacia do interesse público sobre os interesses particulares podeÉ:

a) modificar unilateralmente o contrato pana melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilaleralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidão do CONTRATADo;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançóes motivadas pela inexecuçár total ou parcial do ajuste;

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada ludicialmente.

CúUSULA DÉcilJtA SEGUNDA

A Íiscalização do presente contrato ficará a caÍgo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educaçã0, da Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela legislaçâ0,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato regê-se, ainda, pela chamada pública n00022023, pela Lei nô 8.666/1993 e pela Lei
n" 11.94712009, em todos os seus termos

CúUSULA DÉcIilA QUARTA

Este contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paÍtes,
resguardadas as suas condi@s essenciais.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATAD0, deverá respeitar o equilibrio econômim-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remunerâção respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRII,EIRA
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicaçoes com origem neste contrato deveÉo ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de Íecebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalizaÉo preliminar à sua efeüvaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

inteçelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as paÍtes;

b) pela inobservància de qualquer de suas condiçóes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusULA DÉCIMA SÉT|MA

0 presente contralo vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o crcnograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2024.

cúUSULA DÉCIMA oITAvA

É competente o Foro da Comarca de Riachuelo pana dirimir qualquer controvêrsia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam te instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas

RIACHUEL@de março de 2024

PETERSON DA ARAÚJO

PREFEITO ICIPAL

c0N TE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1

2

"*d,*41


